
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

Câmara Municipal ele Sobral 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 20/2025, de 07/03/2025. 
AUTORIA: Vereador Francisco Quariguasi da Silva (UNIÃO BRASIL). 
EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Dispõe sobre a alteração da Lei n° 2.338 de 15 de 
março de 2023, em seu art. 2° inciso II". 

CONCLUSÃO

A Comissão por unanimidade dos membros presente acata na íntegra o 
relatório apresentado pela sua relatoria, o qua opina pela legalidade da matéria, fazendo 
a ressalva de que não entrará no méri . da questão encaminhando a matéria para 
deliberação em plenário. 

Parecer FAVORAV à matéria. 

SALA DAS CO ► ISSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
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Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - CEP: 62.010-390 
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